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LEI N •. 120, D E 1 7 DE JULHO DE 2025. 

" D ispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2026, e 

dá outras provid~ncias". 

O Prefeito do Município de Rio Grande do Piauí-PI , Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições q u e lhes são conferidas por Lei e em p leno exercício do c argo, 

faço saber que a Câmara Municipal de Rio Grande do Piauí - PI aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

C APiTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1 g_ Esta Lei e s tabelece as diretrizes gerais para e laboração e execução 

do Orçamento do Município de Rio Grande do Piauí - PI , para o exercíc io Financeiro 

de 2026. 

Art. 25il . Serão estabelecidas. em cumprimento ao disposto no an. 165, § 2°, 

da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 1 01 de 04 de maio de 2000, na Lei 

4.320/64 e nos termos da Lei Orgânica do Município de R io Grande do Piauí , para o 

exercício de 2026, compreendendo : 

1. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal ; 

li . Da organização e estrutura do orçamento ; 

Ili. Das diretrizes gerais e específicas para e laboração e execução do 

orçamento do Município e s u as alterações: 

IV. As disposições sobre o Orça mant o Fiscal e da Seguridade Social ; 

V. As disposições relativas à Dívida Munlcipal e a captação de recursos; 

V I. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 

V II . Do orçamento do Poder Legislativo e repasse para a Câmara Municipal; 
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VIII. As disposições sobre a rece ita e alterações na legislação t ributária do 

município; 

IX. Das disposições gerais ; 

X . Os Anexos: 

a) D e metas fiscais; 

b) De riscos fiscais. 

A rt. 3 11:. Integram esta lei o Anexo li que trata das Metas Fiscais e o Anexo Ili 

de Riscos Fiscais, de conformidade ao que d ispõe os§§ 1 ". 2 " e 3 " do art. 4 ° da Le i 

Complementar Federal n " 101 / 2000, e laborados de acordo com a Portaria STN /MF 

n t:1\ 699, d e 07 de julho de 2023. 

Parágrafo Unico - As metas fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderão 

ser ajustad as no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da s u a 

elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa 

das receitas e despesas e do comportamento da respectiva execuçã o . 

CAPÍTULO li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art . 4 Q_ As ações e prioridades das respectivas metas da Administração 

Pública Municipal para o Exercfcio de 2026 são os con stantes no anexo de Metas e 

Prioridades desta Lei, estando em consonância com o Plano Plurianual vigente e 

suas a lterações, e s e desdobram da seguinte forma: 

1. Inclusão Socia l ; 

li . Garantir acesso à Saúde, Educação; 

111. Seiviços de Proteção Social Básica. Proteção Social Especial de Média 

e/ou Alta Complexidade : 

IV. Garantia de serviços de Saneamento Básico; 

V. Promoção da cu ltura, esporte, lazer e turismo; 
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VI. Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VII. Serviços, programas, projetos e benéficos socioasslstenciais ; 

V III . Geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a m ão de 

obra local e da garantia de crédito; 

IX. Garantir investimentos e m Infraestrutura urbana e rural ; 

X. Recuperação e preservação do meio ambiente; 

X I. Implantar e ampliar as pol iticas de inclus ão. o respeito à s diferenças e a 

defesa dos direitos humanos. 

CAPÍTULO Ili 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 5 9 • Para efeit o desta Lei entende-se por: 

1. Programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos noPlano P lurianual ; 

li. Atividade , um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 

de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

I li. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o obj etivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no 

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 

aperteiçoament o da ação de governo; 

IV. Operação especial , as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo , das quais não resu lta um produto e 

não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

V . Unidade orçamentár ia, o menor nível de classificação institucional , 

agrupada em órgãos orçamentários. entendido estes, como os de maior 
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n ível da classificação institucional ; 

VI. T ransferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital 

a outro en te da Federação, a tí tulo de cooperação, auxílio o u assistência 

financei ra, que n ão decorra de determinação const itucional ou legal ou 

se destine ao Sistema Único de Saúde; 

VII. Concedent e , o ó rgão ou entidad e da administração pública d iret a ou 

indireta , responsável pela transferência de recursos f inanceiros ; 

VIII. Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração pública 

municlpal pactue a execução de um programa com recurso proveniente 

da transferência voluntária. 

§ 1 11: As categorias de programação de que trata esta L ei serão 

identificadas n o Projetode L e i Orçamentá r ia de 2026 por programas e respectivos 

projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da 

unidade de medida e das metas fi scais . 

§ 2 "' O produto e a unidade de medida a que se refere o§ 1 1? deverão ser 

os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 

202 2 /202 5 . 

§ 3 "' Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade , o 

projeto e a operação especial , ldentiticará a função e a subfunção às quais se 

v inculam. e m conformidade com a P ortaria n 11 • 42, de 14 de abril de 1999. do 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão e suas a lterações posteriores. 

§ 4 8 A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, 

deverá evidenciar cada área da a tuação governamental, ainda que est a seja 

v iablllzada com a transferência d e recursos a entidades públlcas e privadas. 
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Art. 6 11• Os valores d a receita e da despesa serão orçados com base nos 

seguintes fatores: 

li. 

Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo Il i -

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exerclcios Anteriores); 

Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o 

comportamento da arrecadação no primeiro quadrimest re de 2024, 

cons iderando-se, ainda. a tendência para os quadrirnestres seguintes; 

Ili. Alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e 

Compensação da Renúncia d e Receita); 

IV. E xpansão ou economia nos serviços públicos realizados p e la 

municipalidade: 

V. Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com 

base n a análise da conjuntura econômica do país e da política fi scal d o 

governo federal; 

VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de p erdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas; 

VI I. Índice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado 

para 2024 e , se estiver apurado, o provisório para 2025; 

VIII. Projeção d a taxa de crescimento econômico para o ano de 2025; 

IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento 

da arrecadação no ano de 2026, desde que devidamente embasados. 

A rt. 7íl.. A s receitas serão estimadas e as des pesas fixadas, tendo como base 

à execução orçamentária observada no período de janeiro a junho de 2025, 

observando-se: 

l i. 

Il i. 

IV . 

V. 

VI . 

Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, 

ainda, ser corrígidos durante a execução orçamentária por critérios que 

vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

Os programas e projetos em fase de execução , desde que reavaliados 

à luz das p r ioridades estabelecidas nesta Lei , terão preferência sobre 

novos projetos. 

A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na 

fixação de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação 

governamental. 

A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações 

de expansão. 

Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital , depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais , o serviço da dívida e outras 

despesas com o custeio administrativo e operacional. 

O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita proveniente de impostos e das transferências de recursos deles 

decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

cumprimento ao disposto no art. 2 12 da Constituição F ederal , ficando 

asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo d e 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação B ásica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação, na forma do Art. 60 da ADCT e da Lei 

N .• 14.113 de 25 de dezembro de 2 .020. 

VI I. A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das 

Transferências de Recursos cumprirá ao disposto na Lei 

Complementar n º 141 , de 13 de janeiro de 2012. 

VIII. Constará d a Proposta Orçamentária o produto das operações d e 

crédito autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a 

IX. 

projeto específico. 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 

fontes de recursos e observadas às metas programáticas setoriais 

constantes na presente Lei. 
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X. Todas as despesas relativas à Divida Pública Munic ipal constarão da 

Lei Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros 

encargos. 

XI. Será estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1%, cuja forma 

de utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente 

Líquida, des tinada ao a tendime nto de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos. 

P arág r a fo Únic o • Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingência não precisará ser utili zada para sua finalidade, o saldo poderá ser 

utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por melo de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal n °. 4 .320/64, sem onerar 

a marge m d e suple m e ntação orçamentária por d ecreto a ser autorizada na L ei 

Orçamentãria Anua l, relativa ao Exercício d e 2025. 

Art . 8ª. O Orçament o Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada 

par Lei. compreendendo seus órgãos. fundos e entidades da Admin istração Direta e 

Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo M unicípio. 

A rt. 9íl.. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 

nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a 

modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a 

seguir discriminado: 

a) Despesas Correntes: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 

2 - Juros e encargos da divida Interna; 

3 - Outras despesas correntes ; 
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b) Despesas de Capital : 

4 - Investimentos; 

5 - Inversões finance iras ; 

6 - Amortização da dívida. 
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§ 1 a A Reserva de Contingência será Identificada pelo digito "9 ", no tocante ao 

grupo d e natureza da despesa. 

§ 2 ° A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, titula das individualmente e com indicação sucinta de metas 

que caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3 °. No Projeto de Lei O rçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade. sem prejuízo das codificações func iona is programáticas adotadas um 

código numérico sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa a t ravés de 

códigos indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser a lterada para atender a 

conveniência da execução orçamentár ia: 

1. Transterê nctas lntragovernamentals a Entidades não Integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Segur idade Social (15) ; 

l i. Transferências à União (20); 

Ili. Transferências a Estados e ao Distrito F e deral (30); 

IV. T rans ferências a Municipios (40) ; 

V . Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos (50) ; 

VI. Transferências a Instituições Privadas com fins Lucrativos (60); 

VII. Aplicações Diretas - Admlnlstraçao Municipal (90); 

VII I. Aplicações D iretas Decorrente de operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades integrantes dos orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 

(91). 
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IX. R eserva de Contingê ncia {99); 

Art. 10. Acompanharão o Proje to d e L e i O rçamen tá ri a Anual : 

1. Demonstrativo das Recei tas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Socia l, b e m como do conjunto dos dois orçamentos, apresenta do d e 

forma sintética e agregada, evidenciando déficit ou superávit e o total d e 

cada um d os o rçamentos ; 

li . Demonstrativo das Receitas dos O rçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social ; bem como d o conjunto d os dois o rçam e ntos, segundo as 

categorias e subcateg orias econômicas ; 

I l i. Quadro-R esumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

socia l , bem como do conjunto d os d o is orçamentos; 

a) P or c lassif icação ins ti tucio n a l; 

b) P o r função; 

c) P o r s ubfunção; 

d) Por progra m a ; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de a plicação ; 

g) P or e lemento de despesa. 

IV . D e m onstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Funda menta l, do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V. Demon s t ra t ivo dos investimentos con s olidados nos 03 (três) orçamentos 

do Munic íp io ; 

V I. D e m o n stra tivo da despesa por grupo d e des p esa e fonte d e recu rsos 

identif icando os valores em cada um dos orçamentos F iscal e da 

Seguridade S ocial , e m te rmo global e por órgãos; 

VI I. As tabelas explicat ivas de que trata o Art . 22, inciso Ili , letras A, B e C, 

sobre a evol ução da Receita. letras D. E e F sobre a evolução da 

Despesa, conforme a Lei n º 4 .320/64. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES E METAS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 11 . Obedecerá à elaboração do Orçam ento do Município de Rio Grande 

do P lau r - PI re lat lvo ao Exerclcio Financeiro d e 2026, as d iretri zes gerais e 

especificas de que t rata este Cap itulo, consu b s ta nc iadas n o texto des ta Lei. 

Art . 1 2 . A e laboração do projeto, a aprovação e a execução da L ei 

Orçamentária de 2 026, deverão ser rea lizadas de modo a evid e nciar a transpa rência 

da gestão fi scal e o equilíbrio das con tas públicas, observando-se o pr inc ipio da 

publicidade e permi tindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações 

re la tivas a cada uma dessas e tapas. 

Art. 13. A Lei O rçamentária Anual poderá incluir a prog ramação constante d e 

propostas de a lterações do Plano Plurianual 2026/2030. que te nha sido o bje to de 

projetos de Leis especifica. 

Art. 14. A Lei Orçamentária para 20 26 evidenciará as receitas e despesas d e 

cad a uma das Unidades Gestoras, Identificando com código de destinação dos 

recursos. especificando aque les vin culados os seus fundos e aos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social , d esdobrados as d espesas por função, s ubfunção , 

programa, p rojeto e atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 

categoria econômica, grupo d e natureza d e d espesa e m oda lidad e d e aplicação, 

tudo em conformidade com as portarias MOG 4 2/1999 (atualizada pela portaria 

SOF/ ME N Q 2.520 de 2 1 de março de 2022) , Portaria interminis terial N !:1. 163/2 001 
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(atu a lízada pela portaria Conjunta STN/ SOF/ ME nº 103 de 05 d e o utubro de 2021), 

conjunta STN/SOF/ ME N º. 117 d e 28 de outubro d e 2021 e alterações posteriores. 

Art. 15. A s d esp esas à conta de Investime ntos em R egime d e E xecu ção 

E special, somente serão permit idas para projetos ou at iv idades novas decorrente s 

de calamidade pública declarada pelo Município, n a forma do Art. 167, § 3 °, da 

Constituição Federal. 

SEÇÃO li 

DAS DIRE TRIZE S E SPE CIF ICAS 

Art. 1 6 . Em c umprimento ao dis posto na alfnea .. f. do inciso Ido Art. 4° da Lei 

Complementar Federal - L RF n Q 101 , d e 04/0 5 /2000: 

Fica o Poder Execut ivo a u torizado a: 

§ 1 Q. Efetuar desp esas de c uste io de competência de outros e ntes da 

Federação, In c lusive ins titu ições. Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro 

Município, d esde que compatíveis com os prog ramas constantes da le i O rçamentária 

Anual, m e d iante convênio, a ju stes ou congêneres. 

§ 2 Q. N as realizações das ações de sua compe tê ncia , o municíp io poderá 

tra n sferi r recursos a instituições privadas sem f ins lucrativos , desde que compatíveis 

com os programas constantes da Lei Orçamentá ria Anual, m ediante convênio, 

a jus tes ou congênere. pelo qual fiquem claram e nte definidos os deveres e 

obrigações de cada parte , a forma e os prazos para prestações de contas . 

P a rá g rafo único - A s contrapartidas financeiras de convên ios, acordos e/ou 

empréstimo , em qualque r caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Município. 
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Art. 17. A s operações d e c ré d ito por a ntecipação d a Receita, contratados 

p e lo M u n icípio , s e rã o totalme nte liqu idadas até o fina l do exercício; e m que fore m 

contratadas. 

Art. 18. Nos moldes do art . 1 65, § 8 º da Const ituição e d o art . 7 ° , inciso 1, da 

Lei 4 .320/ 1964, a le i o rçam entá r ia poderá conceder , n o m áximo , até 6 0 % para 

abertura d e créditos ad iciona is suplem e ntares. 

Art. 19. A Admin istração Pública Munic ipal poderá dest ina r recursos, por m eio 

de a u xí lios fina n c e iros. m a te ri a is d e distr ibuição gratuita ou patroc ínio, p a ra d ireta ou 

Indiretam ente. cobrir necessidades de pessoas tisicas ou apoiar atividades de 

interesse público. 

§ 1 ° Para fins do d isposto neste artigo , e ntende-se por : 

1 - Au x ilias f in anceiros a p essoas tisicas : dotações d estinadas a a te nde r 

despesas de concessão d e auxilio f inanceiro dire tamente a pessoas físicas, sob 

diferentes modalidades. como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou 

comple m entação na a quis ição de bens ; 

li - Material d e distribuição gratuita : d otações destinadas a atender d esp esa 

com a aquisição de materiais de dist ribuição gratu ita, tais como livros didáticos, 

gêneros alimentícios, mate riais d e construção e outros mate r iais ou b ens que 

possam ser d lst ribuldos gratuitamente; 

Ili - patrocínio : dotações des tina d as a apoiar financeira m e nte eventos 

esportivos, re ligiosos e c ultura is, te ndo como contra p a rtida a divulgaçã o d a m a rca do 

órgão transferidor; 

Art. 20. N a e laboração d o Proje to de L ei do PPA (Pla no Plurianual) , da 

pro posta o rça mentária de 2026 e durante sua execução, o executivo m unicipal 

p o d e rá a lterar as metas estabe lecidas nesta L e i a fim d e compatibilizar a d espesa 

f ixada à receita estima d a , e m v irtude de reprogramaç ão das receitas e despesas. de 
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forma a assegurar o e quilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades 

da sociedade, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à 

prog ra m ação de d espesa. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSICOES SOBRE o ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 2 1 . O Orçamento Fiscal obedecerá obr'igatoriamente aos princípios da 

unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 22 . O Orçamento Fiscal do M u nicípio abrangera todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo , seu s fundos , órgãos e entidades e b em ass im do 

Poder Legislativo . 

Parágrafo único • Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos , fundos e 

entida des integrantes do Orçamento da Segurldade Social. 

Art. 23. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Admin istração Direta, vinculadas a 

áreas d e Saúde, Previdência e Assistê ncia Social e obedecerá ao definido na L ei 

dos F u nd os de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 24. O o rçamento de investimento previsto na L ei Orgânica d o Município 

d e d etalha rá, individualm ente por categoria de p rogra m ação e n atureza da despesa 

as aplicações d estin a d as ãs D espesas de Capital , co ns ta ntes da presente Lei. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DiVIDA MUNICIPAL 
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Art. 25. O Poder Executivo, tendo e m v is ta a capac idade f inancei ra do 

Município , procederá à seleção das prioridades estab elecidas no Plano P lurianual , a 

serem incluídas na proposta orçam entária, podendo, se necessário, inclu ir 

programas de operações de crédito. 

Art . 26. O Proje to de lei orçamentá ria poderá inc luir na compos ição total da 

receita recursos , proveniente de operações de crédito , respeitados os lim ites 

estabelecidos no art. 167, inciso Ili da Consti tu ição Federal. 

Art. 27. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realizaçao de o p erações de 

crédito por a ntecipação da receita. desde que observado o disposto no Art . 38, da 

Lei C omplementar n ° 1 O 1 /2000. 

Art. 28. A s d espesas com o serviço da divida do Munic ípio deverão 

considerar apenas as o p erações contratad as e as propriedades estabe lecidas, bem 

assim as auto rizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de 

Lei Orçamentária. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕE S RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. A s despesas com pessoal da Admlnis traçao D ireta e Indireta fica m 

limitadas a 60% (sessenta po r cento) da Recei ta Corrente Liquida; sendo 54'% para 

o Poder Executivo e 6% para o Poder Legis lativo, atendendo ao dis pos to no inciso 

Ili , do Art . 19 e inciso Ili, do Art . 20, da Lei C omple m e ntar n lt 1 01 , d e 04 d e maio d e 

2 000 , b e m como ao disposto no Art . "182 d a Constituiçao E s tadua l e n a Lei Orgânica 

do Munic ípio . 
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§ 1º. A verificação dos cumprimentos dos limi tes estabelecidos nos 

supramencio n ados Arts. 19 e 20 da Lei Complementa r n° 101 /2000, será realizada 

ao final de cada semestre. 

§ 2° . Entendem-se c omo Recei ta Corrente Líquida pa ra e feitos de limites do 

presente artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e 

Indi reta excluída as R eceitas relativas à contribuição dos servidores para c us te io do 

s is te m a d e Previdência e A ssistência Social . conforme inciso IV, letra c do art. 2º da 

Le i Complementar n° 101 . de 04 .0 5 .2000. 

§ 3 ° . O limite estab e lecido para Despesas de Pessoal , de que trata este 

artigo, abrange os g astos da Adminis tração Direta e Indireta, nas seguintes 

Despesas : 

Salários (venc imentos e vantagens fixas e variáveis); 

l i . Obrigações p a trona is (enca rgos sociais) ; 

Ili. Proventos d e aposentador ias , reformas e pensões; 

IV . S ubsídios do Prefeito e Vice-Prefeito ; 

V. Subsídios dos Vereadores; 

VI. Outras Despesas d e Pessoal. 

§ 4 °. A concessão de qualquer vantagem o u aum ento d e remuneração a lém 

dos índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração d e estru tura d e carreira , 

bem como a admissão , a qualquer título , pelo ó rgã o ou entidades da Administração 

Direta, Autarquias e Fundações, só poderá ser feita se houver p révia dotação 

o rçamentá ria suficiente para atender as projeções de despesas até o final do 

exercício e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 

§ 5° . Os valores dos Contratos de T erceirização de M ão d e Obra que se 

referem à substituição d e servidores e empregados p ú blicos serão c ontabilizados 

como ~outras Despesas de Pessoal". 
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§ 6 <>. O pagamento de precató rio judicial deverá obedecer aos precei tos e 

regras capitu ladas na Emenda Constituciona l nº 62. de 09 de dezembro de 2009 e 

na Lei Municipal corresp o ndente. 

Art. 30. Fica a utorizad a a concessão d e ajuda financeira a e ntidades sem fins 

luc rativo de reconhecida utilidade pública; a p essoas fís icas, carentes, m ediante 

processo interno, nas áreas de educação, saúd e e assistência social. 

§ 1 °. Os p agam entos serão e fetuados ap ôs aprovação pe lo Pode r E xecutivo, 

dos Planos d e Aplicação apresentados pelas e ntidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos p ara a prestação d e contas serão f ixados p e lo P o der 

Executivo, d ependendo d o Plano de Aplicação, não p odend o ultrapassar aos 30 

(trinta) dias do ence rramento do exerc ício. 

§ 3°. F ica vedada à concessão d e ajuda financeira às entidades q ue nao 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tive rem as suas 

contas aprovad as pelo Executivo Municipa l. 

A rt. 31 . Fica o Poder executivo auto rizado a conceder abono aos profissionais 

do m agisté rio da educação básica em efetivo exercício na rede pública, nos termos 

dos arts. 25 e 26 da Lei Fe dera l N .0 "14.11 3/2020 , observando as condições 

est ipuladas no A rt . 169, § 1v, incisos I e li d a Constituição da República. 

CAPÍTULO VIII 

DO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO E REPASSE PARA A CÂMARA 

Art. 32. A propos ta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

executivo até 15 d e j ulho de 2025, para serem lncluidos na proposta O rçam entária 

do Município . 

16 
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P arégrafo ú n ico - Para e fei to do disposto n a L e i Orgânica do Município, 

ficam estipu lados os limites para elaboração da proposta orçamentária do 

Legislativo : 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal , incluído os subsídios 

dos vereadores e excluídos os gastos co m inat ivos, não poderá 

ultrapassar 7%, (sete por cento} d o somatório da receita t r ibutár ia e das 

t ransferências constitucionais e fe tivamente rea lizadas no exercício 

anterio r , conform e A rt. 29-A , inciso I da Const ituição Federal (E.C . n .0 

58/2009) . 

l i. As despesas com pessoal inclu in do gastos com subsidias dos vereadores 

deverão observar o d isposto no A rt . 29-A , § 1 9 da Constituição Federa l 

(E .C n • 25/2000) . 

A rt . 33. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipais ocorrerá conforme o 

disposto no Art. 29 da Consti tuição Federal e na Emenda Constitucional nº 58 , de 23 

de dezembro de 2009. 

P arágrafo ú nico - O P oder Executivo repassará ao Poder Legisla tivo, até o 

dia 20 (vinte) de cada mês o valor re ferente ao d u o d écimo. conforme resultado 

apurado, não pod endo u ltrapassar 7'% (sete por cento) da recei ta trib utária e das 

tra n sferências previstas n o § 5" do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição 

Federal , e fetivam ente realizada no exercício anterio r. excluindo-se os valo res de 

convênios, al ienações de bens, fundos especiais e operações de crédito , desde que 

aprovado p or lei específica to rnando este poder independente . 

Art . 34. A p roposta o rçam e n tária do P oder Legislativo deve con ter os 

elementos de despesa 32.00 .00 .00 - J uros e Encargos da Dívida, e 46.0 0 .00.00 -

Amor tização da Dívid a , e seus desdobramentos aprop riados, no valor do débito 

previd enciário de responsabilidade da Câmara Municipal apurado na negociação de 

17 

PAE~Ei l l'LIA,r,.,. ""1LJ ....... I C::::: I P.,,...._L- C::,Ei 

~•<> c::.~ ...... C>E: 
C>C> F>l~~I 

dívida com o INSS. f icando o poder Executivo autorizado a descontar de parcela do 

repasse do duod écimo o equ ivalente ao valo r d a prestação vencend o no mês do 

repasse, e m c ump rimento d o q u e recom end a o Tribun al de Con tas do Estado do 

P iau í no parecer resultante do Processo T C E -08926/ 1 O. 

Art . 35. O Pod er Execut ivo fica a u tor izad o a descontar na p arcela d o rep asse 

m e nsal d o Duod écimo ao P oder Legisla ti vo, o s débitos previden c iá rios co m IN SS, 

não pago pelo Legislativo até o seu vencimento o qual fora debitado 

a uto m a ticamente na Con ta do FPM. 

CAPÍTULO IX 

D AS DIS P O S IÇÕES SOBRE A R ECEITA E ALTER A ÇÕES NA LEGISLA ÇÃO 

TR IB U TÁR IA DO MUN ICÍPIO . 

A rt . 36. A estimativa da receita que constará d o projeto de Lei O rçamentária 

para o Exercício d e 2026, conte m p lará m ed idas d e a p erfeiçoame n to da 

administração dos t ribu tos m u n icip ais, com vistas à expansão d a b ase t r ibutá ria e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art . 37. O Prefei to Municipal e ncam inhará à Câm a ra p roposta s d e a lte rações 

na legislação Tributária, verificad a a necessidade ou con veniência administrat iva. 

visando a : 

1. Adequação das allquotas d os t ributos M u n icipais; 

l i. P riorização dos tribu tos diretos ; 

Ili . Aplicação d a jus tiça fisca l; 

IV. Atu alização das taxas; 

V . Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos t r ibutos 

municipais. 
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ÇAPiTULOX 

DAS DISPOS IÇÕES GERAIS 

A r t . 38 . O Poder Executivo envia rá a té o d ia 30 (trinta) d e sete m b ro de 2025, 

o Projeto d e L e i O rçam e n tár ia A nua l à Câm ara Mun icip a l, que apre ci ará até a últim a 

Sessão Legislat iva do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

P arág ra f o único - Se o p ro je to de Lei O rçamentá ria A nual n ão fo r 

encaminhado até 3 1 de dezembro de 2024, fica o Legis la tivo Munic ipal autorizado a 

adotar a lei orçamentária em vigor como proposta orçamentária , nos termos do 

P arágrafo Ú n ico do A rt . 34 da Const ituição Estadual. 

A rt. 39. A Lei Orçam entária será sancionad a a té 3 1 de dezem bro d e 2025, 

acom panhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - O . D .D ., especificando por 

órgão, os projetos e a tividades, os e le m entos de d espesas e respect ivos 

desdobramentos com va lores devidamente atualizados. 

§ 1 2 - As a lterações d ecorrentes da abertura de c réd itos ad icionais 

integrarão o Q uadro d e D e ta lhamento de Despesas, observados os limites f ixad os 

na Lei Orçam entária. 

1 - Os P rojetos d e Lei O rçamentários A nuais e d e Créditos Adicionais, 

bem com o su as p ro postas de modificações refe rid as na L e i Orgânica d o Mu nicípio , 

serão apresentad os com a forma e o detalham ento d e despesa estabelecida nesta 

Le i. 

li - Os D ecretos de Abertu ra de Créditos S uplem entares a uto rizados na 

Le i O rçamentár ia Anual serão acompanhados , na s u a p ublicação, da especificação 

das dotações neles cont idos e d as fontes de recursos que os a te nderão. 
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§ 2 Q - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência 

d e recursos de u m a categoria Econ ô m ica/Gru po de N at u reza de 

D esp esa/M o d a lidade de ap licação sem In te rfe ri r n o limite d o p ercentual d e 

s uplementação dos crédi tos adicionais a serem estabelecidos na lei orçamentária, 

p o d erá ser feito p o r D ecre to do Prefe ito Municipa l (art. 167, V I d a CF), até o limite de 

30% d o tota l d a d espesa f ixad a p resente na L O A. 

A rt . 4 0 . E fe tuar com est ri ta observância a emissão d e R e latórios e 

demons trativos em c u m p rimento d e p razos, limites d e aplicação de recursos de 

conformid ade com as disposições d o A rt . 63 da L ei Com p le m e n tar n" 1 0 1, d e 04 de 

m a io d e 2000 - Lei d e R espon sab llld a de Fiscal. 

Art . 4 1 . E m cu m prim ento ao disposto na a línea "e" do inciso I do art igo 4 ; da 

L ei d e R esp o n sab ilid ad e Fiscal - L R F n " 101, d e 04/05/2000, a a locação d os 

recursos da Lei O rç ame ntá ria será teit a , de torm a a p ropiciar o controle de custos 

das ações e a avaliação dos resultados dos p rogramas do Governo Municipal. 

P a rágr afo Únic o - A avaliação d os resultad os o b tidos em cada Ó rgão, d os 

p rogramas f in anciados com recu rsos Orçamentários que In tegram a execução do 

Orçamento. conforme d ispõe o Art . 4ª. 1, alínea .. e " da LR F . deverá ser procedida 

p e lo Poder Executivo em cada bimestre, íicando o Controle In terno do m u nicípio 

resp o nsável p e la apreciação d os relatórios, a d o ta ndo as m e d id as p a ra o 

c ump r imento d as metas f iscais, que acomp a nhará a evolução dos resu ltados 

p r imário e nominal. durante o E xercício Financeiro de 2026. 

Art . 42. F ica o Poder Execu tivo e o Poder Leg is lativo autorizados a realizar 

concurso público/ processos seletivos para preenchimento d e vagas e cargo no 

âmbito da admin is t ração municipal, desde que não ven ham a u ltrapassar o limite 

p rudencial dos gastos com pessoal, elencados no Art . 29 da presen te Lei. 
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Art . 43. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as melas e 

prioridades da administração pública municipal , incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual, disporá sobre as a lterações na legislação tributária e estabelecerá a politica 

de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento . 

Art. 44. Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à limitação de 

empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, em 

conformidade com alínea "b" inciso I do Art. 4° da LRF nº 101, de 04/05/2000, para 

atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, 

será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 

a tendimento de ··outras despesas correntes" de cada poder. aos trinta dias 

subsequentes. 

Art. 45. Em face de isolamento requerido por crise epidt!imica, serão virtuais 

as a udiências públicas determinadas no art . 48 , § 1°. inciso 1, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 46. V isando a desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 

execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 47. O Governo Municipal prestará assistência social individual, ou 

coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, 

abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vu lnerabilidade. 

Pará grafo Único - Para as Finalidades do disposto no caput deste artigo, 

será considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família com 

insuficiência de recursos econômicos para satisfazer as necessidades básicas 

mínimas de subsistência. 
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Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 

insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 

administração municipal. 

Ar!. 49 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser 

executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na forma originalmente 

encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal. 

Art. 50. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 • (primeiro) de janeiro 

de 2.025. 

Rio Grande do Piauí-PI , 17 de julho 2025. 

0-u1v,,v,.;, M d.-L e~ taL 
Antonio Luis da Costa Feitosa 

CPF n•. 099.348.203-15 
PREFEJTO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 2026 

A Le i Complementar n11 101 , de 04 de maio de 2000. estabelece, em seu 

artigo 4 ° , que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo 

de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo 

inclui os seguintes demonsl rativos: 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECUTORA: 01 .01 . - CAMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA. 

AÇÕES: 

• REST. DO PRÉDIO DA CÂMARA; 

• AQU IS IÇÃO DE MATERIAIS PARA A CÃMARA MUNICÍPAL; 

• MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL; 

• ENCARGOS COM A AVEP . 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02. - GABINETE DO PREFEITO 

OBJETIVO 

AÇÕES: 

• MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO 

• ENCARGOS COM ASSESSORIA JURIDICA TEC. E ADM IN ISTRATIVA 

• CONTRIBUIÇÃO MENSAL COM A APPM ; 

• AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ; 

• AQU IS IÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03. - ADMINISTRAÇÃ O GERAL 

OBJETIVO 

AÇÕES: 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

• AQUISIÇÃO E /OU INDENIZAÇÕES DE IMÓVE IS 
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• MANUTENÇÃO DA ADM. GERAL 

• ENCARGOS COM INTERNET, EQUATORIAL E OUTROS 

• INDENIZ A ÇÃO ADM C/PRECAT ÓRIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS 

• CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SET OR DE INFORMÁTICA 

• MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SEGU RANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 

• MANUTENÇÃO DOS SERV. DE TRANSMISSÃO DO S INA L DE TV 

• ENCARGOS E SERVIÇOS DA DIVIDA 

• RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

• AQU IS IÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
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• ELABORAÇÃO E EXEC. DO PLANO DE CARRE IRA DOS PROF. DA ADM 

GERAL 

• MANUTENÇÃO DA SEMANA DO EVANGELIO 

• CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.04. - FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

OBJETIVO -

AÇÔES: 

• ENCARGOS E SERVIÇOS COM A D IVÍDA EXTERNA 

• PROG. DE FORM. DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR - PASEP 

• MANUTENÇÃO DO DEP. DE ADM IN ISTR AÇÃO E FINANÇAS 

• ENCARGOS COM OBR IGAÇÕES PATRONAIS. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05. - CONTROLADORIA GERAL 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

• MANUTENÇAO DA CON T ROLADORIA GERAL DO MUNIC IPIO 

• MANUTENÇÃO DO CONTA. INTERNO RECEITA/DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06. - MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

24 
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OBJETIVO ­

AÇÕES: 

PR FEITLIR,.O,,. fV'ILl'.....,IC:::IJ:C>,.O,,.L c:>e 

~i:g ~~t'IC>IE: 

• MANU TENÇÃO DE PARQUE AMB IENTAL 

• MANU TENÇÃO DE AREA DE PRESER VAÇÃO AMB IENTAL 

• AQU IS IÇÃO DE MATERIAL PERMAN ENTE 

• MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SECRET AR IA 

• CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO PARQUE AMBIENTAL. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07 - EDUCAÇÃO 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 

• AQUISIÇÃO DE EQU IPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

• CON STRUÇÃO E RECU PERAÇÃO DE CRECH ES 

• AQUIS IÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

• AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO E/OU IDENIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

CONST. DE G INÁSIO POLIESPORTIVO 

• CONST. DE QUADRA POLIESPORTIVA 

• CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES 

ELABORAÇÃO E EXEC. DO PLANO DE CARREIRA DOS PROF. DA 

EDUCAÇÃO 

• MANU TENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICU LOS 

• ADM INISTRAÇÃO DO ENSINO FUN DAMENTAL 

• MANUTENÇÃO COM MERENDA ESCOLAR 

• BRASIL ALFABETIZADO - BRALF 

• MANUTENÇÃO DE CRECH E DO M U NICÍPIO 

• ENCARGOS COM MAT. E RESID . P / EDUCAÇÃO E TRANSPORTE 

ESCOLAR 

PAEF=E IILJA.,,,..._ rvlLJr--JIC::::::: I P..,...,_L C:,E 

~•<> e:.~ ..... IC>IE: 
IC>C> ~-~ .... .-

• FORNECIMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO 

• MANUTENÇÃO DO PRÉ-ESCOLAR 

• ERRA. A LFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULT OS - EJA 

• S A LÁR IO EDUCAÇÃO 

• INCENTIVO E PRÁTICA DE ESPORTE DO MUN ICÍP IO 

• MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PDD. 

UNIDADE EXECUTORA: 0 2.09 - OBRAS E URBANISMO 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

• CONSTRUÇÃO E PERFUR. DE POÇOS TUBULARES 

• AMPLIAÇÃO DA REDE DE DEST. DE ENERGIA ÉLETRICA 

25 

• AQUI. DE MOTORES E BOMBAS PARA MAN. DO S ISTEMA DE 

ABASTECIMEN TO DE ÁGUA 

• CONTRUÇÃO DE VIAS E C IC LOVIAS 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIM E NTAÇÃO ASFALT ICA 

• CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO 

• MANUTENÇÃO DE CALÇAMENTO 

• MANUTENÇÃO E ENCARGOS DOS SERVIÇOS U RBAN OS 

• MANUTENÇÃO E SERVIÇOS COM LIMPEZA PÚBLICA 

• MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E OUTROS LOG. PÚBLICOS 

• MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO P ÚBLICA 

• MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES PÚBLICOS 

MANUTENÇÃO DO MERCADO . FEIRA S E MATADOURO PÚBLICOS. 

UNIDADE E X E CUT ORA: 02.10 - SAUDE E SANE AM E N T O 

OBJETIVO -

2 6 

AÇ ES: 

• CONST. POÇOS TUBUL ARES E RESERVATORIO DE ÁGUA PARA MANU. 

DO SISTEMA ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUN ICIPAL 

• CONSTR. E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES SANITÁRIAS 

• CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 

• CONST. E REST. DE GALERIAS E CANAIS DE DRENAGENS 

• CONST. AMP . REDE DE ABASTECIMENT O DE ÁGUAS 

• ADM DA SEC. MUNIC IPAL E SANEAMENTO 

• MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

• PROGRAMA DE MELHORIA SANITÁRIA . 

UNIDADE EXE CUTORA: 0 2 .11 - FUNDO MUNICIPAL D E SAUDE 

OBJETIVO -

AÇÕES : 

• CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA 

• CONSTRUÇ ÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE UBS 

• AQU IS IÇÃO DE EQUIP AMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

• AQUISIÇÃO DA AMBULÃNC IA PARA FMS 

• IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTO DO SAMU 

• REC. AMPLIAÇÃO E EQU IPAMENT O DA UNIDADE M . DE SAÚDE 

• CONST RUÇÃO E EQUI . DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIA L 

• ELABORAÇÃO E EXE. DO PLANO DE CARREIRA DOS PROF. DA SAÚDE 

• NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - N ASF 

• PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 

• PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA Q UA LIDADE - P MAO 

• SERVIÇOS DE TREINAMENTO MOVEL AS URGENCIAS - SAMU 

• MANUTENÇÃO DE S ISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL 

• PROGRAMA FARMACIA BÁSICA 

• CAPACITAÇÃO DOS NÍVEIS CENTRAIS E OPERACIONAIS 

• MANUT. PROGRAMA DE ENDEMIAS 

,-..oss.A I II STORIA ,,....:.,.l=>IAA NOS$<> IPRCSL,...,,.C=. 

• MANUTENÇÃO DO CAPS 

• PROGRAMA D E AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PACS 

• PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB 

• PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR - PS F 

• AÇÕES DE EMERGÊNCIA DE ENFRETAMENTO AO CORONAVÍRUS 

UNIDADE EXECUTORA: 02.12 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

BJETIVO -

AÇÕES: 

• AQU ISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

27 

• CONST R . AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASS. SOCIAL -

CRAS 

• ATEN. EMERGENCIAL CONTR A FOME E CALAMIDADE PÚBLICA 

MANUTENÇÃO E ADM . DA SECRETARIA 

• MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

• ENCARGOS COM TRANSPORTE DE DOEN TES 

• ENCENT. FABRIC . DE P R ODUT OS ART ESANAIS E CURSOS 

• MANUTENÇÃO DE APOIO AO CONS ELH O TUTELAR 

PROGRAMA DE AMPARO AO IDOSO E PORT. DE DEFICIÊNCIA. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.13 - ESTRADAS E RODAGENS 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

• CONST. E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES, BARRAGENS E PONTES 

• CONST RUÇÃO E REC. DE RODOV. MUNICIPAIS - EST VICINAIS 

• MANUTENÇÃO DO DNER 

• MANUTENÇÃO DE V IAS PÚBLICAS 

• MANUTENÇÃO DE RODOVIAS M U NICIPA IS. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.14 - FUNDO MUNlcfPAL DE ASS. SOCIAL 

28 
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OBJETIVO ­

AÇÕES: 
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• AQU IS IÇÃO DE EQU IPAMENTOS DIVERSOS 

• AQUISIÇÃO D E VEÍCULOS 

• PISO BÁSICO VARIÁVEL - SCFV 

• IND ICE DE GEST ÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS 

• PISO BÁSICO FIXO 

• C A MPANHA DE MELHORIA HABITACIONAL 

BPC N A E S COLA 

• ÍNDICE DE GEST ÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 

• ADM IN ISTRAÇÃO DO F UNDO DE ASS. SOCIAL - FMAS 

• ENCARGOS COM TRANSPORTE DE PESSOAS DOENTES 

• MANUTEN ÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

• AUXILIO A BOLSA UNIVERSITÁRIO . 

UNIDADE EXECUTORA: 02.15. -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

OBJETIVO -

AÇÕES : 

• OBRAS DIVERSAS PARA O SETOR AGRÍCOLA 

• APO IO COM A PRODUÇÃO VEGETAL COM IRRIGAÇÃO 

• APO IO PARA ORGANIZAÇÃO AGRARIA 

• MANUT. ENCARGOS COM A SEC. MUNIC IPAL DE AGRICULTURA 

• APO IO NO USO DA LAGOA DE SÃO FRANCISCO P/ IRRIGAÇÃO 

• IMPLANATAÇÃO DA C ULTURA DO C A C AU E DA PIMENTA DO RE INO. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

PREFE l -i-l_lR,,o,., rv1l..,Jr-J I C I PA.L C>E 

~•e:> e:.~ ....... ■:>E. 
■:>e:> li>■~ .... 1 

• APO IO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO 

• MANUTENÇÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO 

• REC UPERAÇÃO DO BALNEÁR IO DA LAGOA DE S. FRANCISCO. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.17. - UNIDADE MISTA ANDRELINO R . SOARES 

OBJETIVO-

AÇÓES: 

• MANUTENÇÃO DA U NIDADE MISTA ANDRELINO RIBEIRO SOARES . 

UNIDADE EXECUTORA: 02.18. - FUNDES 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

• CON STRUÇÃO DE Q UADRA POLIESPORTIVA 

• MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 

• MANUT ENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES 30% 

• MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 70% 

• ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 30% 

• ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDES 7 0% 

• MANUT ENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30% 

• MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 

UNIDADE EXECUTORA: 02.19. - SEC. MUNICIPAL DE CULTURA 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

• REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS FEST. E COMEMORAÇÕES 

• INCENTIVO A S ATIVIDADES C ULTURA IS DO MUN IC ÍPIO 

• MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE CULTURA. 

2 9 

30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIOCRANDE 
DO PIAUÍ 
NOSSA HISTÔAIA INSPIRA NOSSO PRESENTE 

UNIDADE EXECUTORA: 02.20. - SEC. MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

OBJETIVO-

AÇÕES: 

•MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.21 . - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DOS ADOLECENTES · FMDCA 

OBJETIVO -

AÇÕES: 

•MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DOS ADOLECENTES - F.M.D.C.A. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.22. - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

OBJETIVO-

AÇÕES: 

•MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

MULHER. 

rd½/0 l,u,!; d,<'._ ~ [ak:_ 
Antonio Luis da Costa Feitosa 

CPF nº. 099.348.203-15 
PREFEITO MUNICIPAL 

JUNTOS CONTRA A 

DENGUE 
Elimine água parada, proteja sua 
família e diga não ao mosquito. A 

prevenção começa em casa . 
Faça sua parte! 

PREVINA-SE! 
mtDIÁRIO OFICIAL 
~ OAS PREFEITURAS PI AU IENSES 
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AMF + Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

ESPECIFICAÇÃO 

Roccita Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primàrias(EXCETO FONTES RPPS){I) 
Receitas Primãrias Correntes 

lmposlos. Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primarias Correntes 

Receitas Primárias de Capital 
Despesa Totat(EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primãrias(EXCETO FONTES RPPS)(U) 

Despesas Primarias Correntes 
Pessoal e EncarÀos Sociais 
Outras Desposas Corrontos 

Despesas Primárias de CapiIet 
Pagamento do Rostos a Pagar do Desposas Prim~rias 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas PrimMas(COM FONTES RPPS)(lll) 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 
Despesas Priméries(COM FONTES RPPSXIV) 
Resultado Primãrlo(SEM RPP$) - Acima da linha(V)=(l-11) 
Resultado Primério(COM RPPS) - Acima da Linha{Vl)=(V)+(II 
Juros, Encargos e Variaçl)es Monetárias Ativos(Exceto RPPS 
Juros, Encargos e Variações Monetérias Passivos(Exceto RP 
Divida Pública Consotldada(OC) 
Divida Consolidada Liquida(OCL} 
Resultado NominalfSEM RPPS) - Abaixo da linha 

Florilli SC Ltda - Software 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, aM 4", §2" Inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receit3 Tol31{EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Pr1mjrtes(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Cospesa Total(EXCETO P:ONTES H.PPS) 

Despens Prlmárla.s(CXCCTO FONTCS RPPSXII) 

Rcocitu Tolul(COM FONTES RPPSJ 

Rnr..flit:t,; Prim.1nilfi(COM FONTES RPPSXIII) 

0.S1)41H Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Pnmnrias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primárlo(SEM RPPS) - Aclma da Llnha(V)-(1-U) 

Rosul\ado Prlmário{COM RPPS) -Aclma da L1nlm(Vl)={V>+(1t1-IV) 

Dívida Publica Consolidada(OC) 

OJVKlu Con:klhdutll'I Lk.luitlu{O<.:L) 

Rft~.ull,ido Nomin;,,l(SEM R~PS) - AMixn mi Unh,, 

Fiorllli se Ltda - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

2026 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 

Valor Corrente (aJValor Constantet (a/PIB)x1001 (a/RCL)x100 lfalor Corrente (b:IValor Constante l(b/PIB)x1001(b/RCL)x100 

50.216.517,86 
48.815. 776.46 
48.389.222.25 

1.792.188.88 
45.836.335,07 

760.698.30 
426.554,21 

50.216.517.86 
48.517.531.71 
44 ,171 .098,12 
22 .155.657,98 
22.015.440.14 

4 .032.478,93 
313.954,66 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

298.244 ,75 
298.244,75 

0,00 
0,00 

2.382.035,85 
295.832,82 

0.00 

48.458.939.73 422.355,60 127.56 51.723.013.40 50.171.322,99 
47.107.224.28 410.574,40 124.01 50.280.249.75 48.771.842,26 
46.695.599.47 406.986.78 122.92 49.840.898,92 48.345.671.95 

1. 729.462.27 15.073.55 4.55 1 .645.954.55 1.790.575.91 
44.232.063,34 385.515,24 116,44 47.211.425,12 45.795.082,37 

734.073.86 6.398.00 1,93 783 .519.25 760.013.67 
411.624,81 3.587,62 1,08 439.350,84 426.170,31 

48.458.939,73 422.355,60 127,56 51.723.013,40 50.171.322,99 
46.819.418, 10 408.065,95 123,25 49.973.057,66 48.473.865 ,93 
42.625.109,69 371.509,44 112,21 45.496.231,06 44,131.344,13 
21 .380.209,95 186.344,39 56,28 22.820.327, 72 22.135.717,89 
21.244.899.74 185.165,06 55,93 22.675.903,34 21.995.626.24 

3.891 .342, 17 33.915,93 10,24 4 .153.453,30 4 .028.849 ,70 
302.966.25 2.640,58 0,80 323.373.30 313.672.10 

o.ao 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 
o.ao º·ºº o.ao º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0 ,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

287.806,18 2.508,44 0,76 307.192.09 297 .976,33 
287.806,18 2.508,44 0,76 307.192,09 297.976,33 

0,00 º·ºº o.oo º·ºº 0 ,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.298.664,60 20.034 ,57 6,05 2.453.496,93 2.379.892,02 
285.478,87 2.488,16 0,75 304.707,80 295.566,57 

0.00 0.00 0.00 0.00 º·ºº 

aw/4½&-' .b~ c:IÁ- e~ [o~ 
ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

422.355,56 
410.574,36 
406.986.74 

15.073,54 
385.515.20 

6.398,00 
3.587.62 

422.355,56 
408.065,91 
37 1.509,41 
186.344,37 
185. 165,04 
33.915,93 
2.640,56 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 2.508,44 
2.508.44 

0,00 
0,00 

20.034,56 
2.488,16 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554 .1 66/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

127,56 
124,01 
122.92 

4,55 
116.44 

1.93 
1,08 

127,56 
123,25 
112,21 
56,28 
55,93 
10,24 

0,80 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,76 
0,76 
0,00 
0,00 
6,05 
0,75 
0,00 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

Meta• Prevl•ta• 
em 202.a (e) 

34.617.920,50 

36.268.600,00 

35.048.840,92 

38.030.331.92 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

-1.741 .731 .92 

•1,741 ,731,92 

2 .009.800.67 

704 ,303.53 

0,00 

% PIB 

316.117.39 

331.373.39 

320.034,12 

347.278.20 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

•15.904,62 

-15.904,82 

18.352,72 

&,431.'7 

0,00 

% RCL 

92.22 

96,67 

93,Jti 

101 .31 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 ...... 
... , .. 
5.35 

, ... 
U,00 

Meta■ Realizada■ 

em 2024 (b) 

36.257,993.53 

36.117.096.30 

34.898.348,95 

37.571.990.19 

0.00 

0 ,00 

0.00 

0.00 

-1.454 .893,89 

•1,45-4.893,89 

2.208.180.20 

2.08&.307.45 

-1 381 998,92 

rµ,./,w,J,, ,l..J, d -<- e<n-de- (.-..,_k;__ 
ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

% PIB 

331 .093,90 

329.807,28 

318,678,16 

343.092,(11 

o.uo 
0 ,00 

0,00 

0 ,00 

-13.265,53 

-13.285,53 

20.164,24 

19.05 1,35 

-12 619,811 

% RCL 

100.00 

99.61 

96.25 

103.02 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

-4 ,01 

-4,01 

6.09 

5.75 

·3,81 

RS 1,00 

2028 

Valor Co,rente (e) 1 Valor Conatente l(e/PIB)x100fe/RCL)x1UI 

53.274.703,80 
51.788.657.25 
51.336.125.89 

1.901 .333.18 
48.627.767 ,88 

807.024,83 
452.531,36 

53.274 ,703,80 
51.472.249,39 
46 .861.118,00 
23.504 .937,55 
23.356.180.44 

4.278 .056 ,90 
333.074.50 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

316.407,86 
316.407,86 

0 ,00 
0 ,00 

2.527.101,83 
313.849,04 

0,00 

51.676.462.68 422.355,55 127,56 
50.234 .997,53 410 .574,35 124,01 
49.796.042.11 406.986.73 122.92 

1.844.293.19 15.073,54 4 ,55 
47.168.934,84 385.515,19 116.44 

782 .814.08 6.398.00 1.93 
438.955,42 3.587.62 1,08 

51 .676.462.68 422 .355,55 127,56 
49.928.081,91 408.065,90 123,25 
45.455.284,46 371 .509,40 112,21 
22.799.789,42 186.344,36 56,28 
22.655.495,03 185.165,03 55,93 

4 .149.715,19 33.915 ,93 10,24 
323.082.26 2.640,58 0,80 

0 ,00 0 ,00 0,00 
o.ao 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 0,00 
0,00 0 ,00 º·ºº 

306.915.62 2.508 ,44 0,76 
306.915,62 2.508,44 0,76 

0,00 0 .00 0 ,00 
0,00 0,00 0,00 

2.451 .268,78 20.034 ,56 6.05 
304.433,57 2.488, 18 0,75 

º·ºº 0.00 º·ºº 
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Variação 

1.640.073.03 

-171 .503.70 

-148.491 ,97 

.... ~.341,73 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

286.838.03 

266.638,03 

198.379.53 

1.381.993,r,;)2 

0,00 

R$1.00 

% (cla)x100 

4 .74 

-0,47 
-0.42 

-1.21 

0 ,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

-16.47 
-16.47 

9.87 

198.22 

0 ,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 11 ) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primârias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias{COM FONTES RPPS)(III) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l•II) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)=(V)+(llI-IV) 

Dívida Pública Consolidada(DC} 

Dívida Consolidada liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primãrias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receilas Primãrias(COM FONTES RPPS)(III) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primãrias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primãrio(SEM RPPS) • Acima da Llnha(V)=(l-11) 

Resultado Primãrio(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V}+(III-IV) 

Dívida Pública Consolidada(OC) 

Divida Consolidada Llquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Fiorilli se Ltda - Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 202• % 2025 % 2021 
35.153.923.63 36.241 .158.39 3.09 37.362.018,95 3.09 38.517.545,31 

34.173.338.80 35.230.246, 1 B 3,09 36.319.841,43 3,09 37.443.135,49 

36.205.870,81 37 .325.640,01 3,09 38.480.041,24 3,09 39.670.145,61 

36.064.694,49 37.180.097,42 3,09 38.329.997,34 3,09 39.515.461 ,17 

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 o.oo 0,00 

0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

-1.891 .355.70 •1.949.851 ,23 0,00 •2.010.155,91 0,00 -2.072.325,68 

•1 ,891 .355,70 ·1 .949.851,23 0,00 ·2.010.155,91 0,00 -2.072.325,68 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 202• % 2025 % 2026 
33.923.536,31 34 .972.717,84 3,09 38.054.348,29 3,09 37.169.431 ,23 

32.977 .271 ,94 33.997.187,57 3,09 35.048.646,98 3,09 36.132.625,75 

34.938.665.33 36.019.242,61 3.09 37.133.239.80 3.09 38.281 .690,52 

34 .802.430,1 9 35.878.794 ,01 3,09 36.988.447,43 3,09 38. 132.420,03 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

-1.825.158,25 -1.881.606,44 0,00 -1.939.800,45 0,00 -1.999.794,28 

-1.825.158,25 -1.881 .606.44 0,00 •1,939.800.45 0,00 -1.999.794,28 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

% 2027 
3.09 39.673.071 .67 

3,09 38.566.429,56 

3,09 40.860.249,98 

3,09 40.700.925,01 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

0,00 •2.134.495.45 

0.00 ·2.134.495,45 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0.00 

% 2027 
3,09 38.482.879,52 

3,09 37.409.436,67 

3.09 39.634.442.48 

3.09 39.479.897,26 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 -2.070.460,59 

0,00 ·2.070.460 ,59 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.oo 0,00 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §20, inciso li ) 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 

Fiorilli se Ltda - Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2025 % 

~½H? ,l_,_;Á d~ e,,J [ak_ 
ANTON IO LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

2028 2027 

RS 1,00 

% 2028 % 
3.00 40.863.263,82 3.00 

3.00 39. 723.422,44 3,00 

3.00 42.086.057,48 3.00 

3,00 41 .921 .952,76 3,00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 

3,00 •2.198.530,31 3,00 

3.00 ·2.198.530.31 3,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0.00 0,00 0.00 

% 2028 % 
3,53 39.637.365,91 3,00 

3.53 38.531 .719,77 3,00 

3.53 40.823.475.76 3.00 

3.53 40.664.294, 17 3.00 

0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3,53 -2.132.574,41 3,00 

3,53 ·2.132.574.41 3,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

Página 1 de 2 

R$1 ,00 

2028 

Página 2 de 2 



ANO V - EDIÇÃO MXXI - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 202554

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

RIO GRANDE DO PIAUÍ - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

3.241 .986,46 0,00 
0,00 0,00 

6.816.846,60 0,00 

TOTAL 10.058.833,06 0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2023 
3.241 .986,46 

0,00 
6.816.846,60 

10.058.833,06 

2023 
0,00 
0,00 
0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 0,001 0,00 0,001 

odv~ L~ d,(_ t&zJk- (~-
ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

R$1,00 

2022 % 
3.241 .986,46 0,00 

0,00 0,00 
6.816.846,60 0,00 

10.058.833,06 0,00 

2022 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06. 554.166/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 
(a) 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 
(d) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL ,_ 
Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 

VALOR(III) 

Fiorilli se Ltda - Software 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

(g) = ((la - lld) + lllh) 

ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

099.348.203-15 

º·ºº 

2023 
{b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2023 
(e) 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

(h) = ((lb - lle) + llli) 

0,00 

R$1 ,00 

2022 
!e) 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2022 
(f) 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

(i) = (lc - llf) 

º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554. 166/0001-36 

LEI D E DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF • Demonstrativo 6 (LRF. art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 00 REGIME PRÓPRIO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

R$1,00 

------------------------------------------------------------------

' 
F~l\!D~ _E:iyi CA!'l"f.A!:l~ÇÃQ (_Pl,:A_l\!O PRE:_vlD_E:_NÇIA,R)O) 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
RECEITAS CORRENTES(!) 0,00 0,00 º·ºº Receita de Contribuicões dos. Seourados º·ºº 000 000 

Ativo 0.00 0 ,00 º·ºº Inativo 0 ,00 0 ,00 º·ºº Pensionista º·ºº 0 ,00 0 ,00 
Receita de ContribuiWes Patronais º·ºº º·ºº º·ºº Ativo 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Inativo 0 ,00 0 ,00 º·ºº Pensionis ta 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
"ece1til .E'atnmon1al 000 000 ·noo 

Receitas Imobiliárias 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Receitas de Valores Mobiliários º·ºº 0,00 º·ºº Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0 ,00 0 ,00 

Receita de Serviços 0 ,00 0,00 º·ºº Outras Receitas Correntes º·ºº- 000 º·ºº Compensação F inanceira entre os Regimes 0,00 0,00 0 ,00 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuaria l (li) º·ºº º·ºº º·ºº Demais Receitas Correntes 0 ,00 0,00 º·ºº 1RECEITAS DE CAPITAL(III) º·ºº 0 ,00 º·ºº Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
Amortização de Empréstimos 0 ,00 º·ºº º·ºº Outras Receitas de Capital 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZACÁOCIVl =li+ 111 -lTl 0,00 0,00 º·ºº 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 

Benefícios º·ºº O,QQ. º·ºº Aposentadorias º·ºº 0,00 0 ,00 
Pensões por Morte 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Outras Jesoes$1s tlevidenciártas º·ºº 0 ,00 º·ºº Compe nsação Financeira entre os Regimes 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Demais Despesas Previdenciá rias 0,00 0,00 0 ,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0 ,00 0,00 0 ,00 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)= (IV - V) º·ºº 0 ,00 º·ºº 
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2024 2023 2022 
VALOR 0 ,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2024 2023 2022 
VALOR 0 ,00 0,00 0 ,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPP: 2024 2023 2022 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos º·ºº º·ºº º·ºº Outros Aportes para o RPPS 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Recurso s para Cobertura de Déficit Financeiro 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0 ,00 º·ºº Outro Bens e Direitos 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

1 RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2024 2023 2022 

RECEITAS CORRENTES(Vll1 º·ºº 0 ,00 º·ºº Receita de Contribu~es dos Segurados º·ºº o,oo g:~ Ativo 0 ,00 0,00 
Inativo 0 ,00 0,00 0 ,00 
Pensionista º·ºº 0,00 0 ,00 

Receita de Contribuições Patronais º·ºº 0 ,00 º·ºº Ativo 0,00 0,00 0,00 
Ina tivo 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Pens ionis ta g:gi 0.00 0 ,00 

Receita Patrimonial 0 ,00 0,00 
Receitas Imobiliárias 0 ,00 0,00 0 ,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0 ,00 0,00 0 ,00 
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Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Recei tas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTICAOO Xl = (VII+ VIII) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Beneficias 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Ourras Jesaesas Previãenciarias· 
Compensação Financeira entre os Reg imes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIARIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)= (IX - X) 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências F inanceiras 
Recursos para Formação de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2024 

2024 

2024 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 

·nno 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES · RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO· RPPS 2024 
Receitas Correntes 0,00 
TOTAL: DAS RECEITAS DA ADMINISTRA ÃO RPPS XII 0 ,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO • RPPS 2024 
DESP SASC Ili) 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0 ,00 
Demais Despesas Correntes 0 ,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIVl___ 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XI 0,00 
RESULTADO DA ADMINISTRA ÃO RPPS XVI = XII - XV 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 
Investimentos e Aplicações 0 ,00 
Outro Bens e Direi tos 0,00 

-------

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
--- - , __ , - •• ··- -.1.-.... , ____ ,_ -- - ·- - ··- ~-- -

RECEITAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 2024 
Contribuições dos Servidores 0 ,00 
Demais Receitas Previdenciárias 0 ,00 
TOTAL: DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) o,õõ 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOUR4 2024 
Aposentadorias 0 ,00 
Pensões 0 ,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0 ,00 

1TÕTAL DAS DESPESAS (BENEF(CIOS MANTIDOS PELO TESÕURO) (XVIII) 0,00 
RESULTADO DOS BENEFICIO$ MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII - 0,00 
XVIII) 

úluf?½c-& l .u.,Ji d~ ,q~ [ak_ 
ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

o 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

""o,õo 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

0,00 
0,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

ººº 0,00 
O,QQ_ 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

O 00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1 

o-:ooi 

1 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº1 0,00 
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AM F - Demonstrativo 7 (LRF . art . 4•_ § 2" . Inciso V) 

TRIBUTOS 

Fiurilli se Ltds - Sortw1,n11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06 .554 .166/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR / PROGRAMAS 
BENEFIClÃRIO 

RENONCIA DE Rl!CErTA PREVISTA 
MODALIDADE 

ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

099.348.203-15 

2028 2027 2028 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RS 1,00 

COMPENSAÇÃO 

Página ·1 de 1 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4 ', § 2 ', inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (111 ) = (1-t-11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

Fiorilli se Lida - Software 

EVENTOS 

~!-'v'-& ,b,r.v!, J...c__ tc?r~ t~-
ANTONIO LUIS DA COSTA FE ITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

R$1 ,00 

Valor Previsto para 2026 

5.733.137,82 

0 ,00 

1.1 46.627,56 

4 .586.510,26 

0,00 

4 .586.510,26 

0,00 

0,00 

0,00 

4 .586.510,26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS - 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DE Nº , DE 30 DE ABRIL DE 2025 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS - 2026 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
(Art. 4º, § 3º, da LC nº. 101, de 04/05/2000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias devesse conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a 

avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar 

as contas públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais é a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por 

incertos, podem causar impacto negativo nas receitas públicas e são 

classificados em dois grupos: riscos orçamentários e riscos decorrentes da 

gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se à frustração de arrecadação, a 

restituição de tributos não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade 

econômica e situações de calamidade pública, dentre outros. Os riscos de 

gestão da dívida referem-se a ocorrências externas à administração, tais como 

variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco 

de aproximadamente R$ 605.000,00 (Seiscentos e Cinco Mil Reais) para o 

Exercício Financeiro de 2026, conforme demonstrativo que segue. 

~~ .b~ d~&~[~-
ANToNio LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
06.554.166/0001-36 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

RISCOS FISCAIS 

Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli se Lida - Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

PROVID~NCIAS 
Valor Descrição 

605.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES 
300.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

250.000,00 

340.000,00 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
250.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

fk1vw !MÁ dÁ- edo- [ak __ 
ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
099.348.203-15 

R$1 ,00 

Valor 

605.000,00 
605.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

340.000,00 
340.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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